Lei n® 9.434/97,

de 4 de fevereiro de 1997
Lei 9.434, de 4 de feversiro
de 1997

Art. 3° A retirada post morfem de
tecidos, éngiios ou partes do corpo
humano destinados a fransplonte ou
tratamenta deverd ser precedida
de diagnéstico de morte encefélica,
constatada e registrada por dois
médicos o participantes das
equipes de remogéo ¢ fransplarte,
mediante a utilizagdlo de critérios
clinicos ¢ tecnolégicos definidos por
Resolugdo do Conselho Federal de
Medicina.

Lei 9.434, de 4 de feversiro
de 1997

§ 6° Na auséncia de
manifestagdo de vontade do

Art.4° Salvo manifestagéo de
vontade em contrério, nos

termos desta Lei, presume-se
autorizada a doagéo de tecidos,
érgéios ou partes do corpo
humano, para finclidade de
transplantes ou ferapéutica
post mortem.

§1° A expressiio "rito-doador de
brgéos e tecidos* deverd ser
gravada, de forma indelével e

potencial doador, o pai, a mée, o
filho ou o cénjuge poderd
manifestar-se contrariamente &
doagdo, o que serd
obrigatoriamente acatado pelas
equipes de fransplante e
remogéio (incluido pela Medida
Proviséria 1718, de 06 de
outubro de 1998).

invioldvel, na Carteira de
Identidade Civil € na Carteira
Nacional de Habilitagéo da
pessoa que optar por essa
condigdo.

+ Para confirmagio do diagns:
da morte encefdlica sdo
necessrias trés avaliagdes,
realizadas por médicos
diferentes.

@ As duas avaliagdes clinicas s realizadas por dois médicos
capacitados.
@ Estes médicos ndo devem fazer parte de uma equipe
transplantadora.

® 0 exars complementar,  realzado por um terceiro médico,
entrea 19 ¢ 2. prova clinica ou como 3.2 prova.
@ Criangas entre 7 dias e 2 anos, o exame indicado é o EEG,
que deve ser, no minimo, realizada duas vezes

Diagnéstico Clinico de
Morte Encefélica
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